
Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA [Io OO3 DE L7 DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal

atribuições legais e tendo em vista o

de Missal, Estado do Para ná, no uso de suas

disposto no Artigo 51 da Lei Federal 8.666193,

RESOLVE

4ft. 10 - DESIGNAR as servidoras Fnnrucrru Lnruz TnrvlsRru, Arucrul

ApRRectoR Josr on Stvn e IRIn Wocrl Arucrurs, para, sob a presidência da primeira,

comporem a coMrssÃo DE JULGAMENTO DOS PEDTDOS DE rnSCRrçÃo,

nlrrnnçÃo ou cANcELAMENTo Dos REcrsrRos cADAsrRArs DE

FORNECEDORES, a partir desta data,

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /0001 -q0
Ruo Nossq Senhoro do Conceiçôo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

GnsrNETe oo Pnrrrno Mururcrpnl oe Mrcsnt, t7 oeJANErRo or 2020.

/a
'Eduardo Staudt

Prefeito Municipal


